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Imagem 01 - Potencial Eólico do Estado do Ceará, altitude 

média de 120 metros. 

(Fonte: Atlas Eólico e Solar do Ceará, 2019).
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Imagem de Satélite de localização da Comunidade do Cumbe –Aracati – CE. (Fonte: Google Earth, 2021).
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Imagem de Satélite de localização da Comunidade do Cumbe –Aracati – CE.  (Fonte: Google Earth, 2021).
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DEMILITAÇÃO DA ÁREA DE ESTUDO: COMUNIDADE DO CUMBE - ARACATI -CE

O Cumbe é uma comunidade tradicional não indígena, possui uma população composta por

pescadores, agricultores e artesãos (IBGE, 2010).

Grande produtora agrícola de coco e manga; de pescados como caranguejos, camarão e peixes;

mariscos como sururu e ostras; e de artesanato de raízes e labirinto (RIBEIRO, 2013).
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Na revisão de literatura sobre à identificação de impactos ambientais na implantação de parques eólicos,

são comuns as afirmativas de que essa implantação altera a paisagem, provoca impactos na natureza, tanto na

fauna quanto na flora, assim como ocasiona negativos impactos sociais significativos nas comunidades do seu

entorno (RANGEL & MEIRELES (2020); COSTA et al. (2019); FIRMINO et al. (2019); COSTA & FIGUEIREDO

(2019); GORAYEB et al. (2018); MESQUITA et al. (2018); BRANNSTROM et al. (2017)).

No Ceará, essa forma de geração de energia tem sido questionada pela população de comunidades,

órgãos de fiscalização, academia e ações judiciais. Corte de dunas, o aterramento de lagoas, as interferências

em aquíferos, a destruição de casas e os conflitos com comunidades de pescadores devido às alterações no

espaço geográfico e na mobilidade da população (RIBEIRO, 2013).

PROBLEMÁTICA DA PESQUISA



Conforme AGUIAR & SOUZA (2019) apresentar elementos que evidenciam como as injustiças se dão

através da apropriação da elite sobre o território e os recursos naturais, desencadeando consequências

socioambientais negativas às minorias sociais, é um importante tarefa para as futuras pesquisas, na

reivindicação pela justiça social e sua relação com o ambiente e as comunidades.

Analisar, sob a ótica do tomador de decisão, o racismo ambiental sofrido por comunidades tradicionais

(caso da comunidade do Cumbe, Aracati-CE) com a implantação de empreendimentos eólicos no litoral,

propondo um diagnóstico dos motivos que impulsionam esta (in)justiça ambiental na comunidade analisada.

OBJETIVOS DA PESQUISA

JUSTIFICATIVA DA PESQUISA

- Com uma abordagem metodológica qualitativa e descritiva apresentar elementos que evidenciam como as

injustiças ambientais se dão através da apropriação da elite sobre o território e dos recursos naturais.

- Bem como pesquisar junto aos órgãos ambientais e propor mecanismos que possam dar suporte para a

tomada de decisão promovendo a justiça ambiental.



REVISÃO DE LITERATURA

O licenciamento ambiental é um dos princípios da Política Nacional do Meio Ambiente que apresenta o

caráter preventivo e tem como objetivo compatibilizar o desenvolvimento econômico com a proteção ao meio

ambiente (MELO & OLIVEIRA, 2012).

No caso do estado do Ceará, AVERSA & MONTAÑO (2019) ao avaliarem o licenciamento ambiental para

projetos de geração de energia eólica identificaram uma distância entre o conhecimento científico acerca dos

potenciais impactos de projetos. Abordam que os impactos potenciais não têm sido considerados

satisfatoriamente nos níveis de planejamento para prevenção (alternativas locacionais) ou para mitigação e

compensação.

Os investimentos estatais ou privados, principalmente na cadeia de geração de energia eólica, têm,

prioritariamente, de conhecer as limitações naturais, como forma de apropriação do espaço pelo homem e que

se efetiva por meio das mudanças ocorridas à medida da sua organização (CAVALCANTI, 2008).



REVISÃO DE LITERATURA

O racismo ambiental é entendido como políticas, práticas ou diretrizes ambientais que afetam de forma

desproporcional, independente de intensão, indivíduos, grupos ou comunidades com base na raça ou na cor

(BULLARD, 2002).

A relação entre a proteção do ambiente natural e justiça social se destacou no Brasil na década de 1980

com a constituição de uma organização entre ONGs e Movimentos Sociais relacionados ao meio ambiente e

desenvolvimento para promover o debate acerca das alternativas ao modelo dominante de desenvolvimento a

ser levado para a ECO 92 (ACSELRAD, 2010).

A apresentação teórica sobre o racismo ambiental coloca em evidência a existência do racismo no país que

se manifesta de forma peculiar e sofisticada. Tal mecanismo segregador não se limita à produção do espaço

urbano. As comunidades empobrecidas e racialmente inferiorizadas têm sido submetidas ao descaso ambiental

e à dissociação dos valores éticos de uma política ambiental inclusiva e plural (AGUIAR & SOUZA, 2019).



METODOLOGIA

A metodologia desta investigação apresenta caráter analítico - descritiva que busca analisar os fatos e os

fenômenos, descrevendo-os. (2003).

Para o desenvolvimento de um estudo de caso, uma das abordagens mais usadas é a qualitativa. A

abordagem qualitativa volta-se à compreensão dos significados dos eventos, e é essencialmente de campo

(ARAÚJO & OLIBEIRA (1997); SANTOS FILHO & GAMBOA (1997)).

- Por meio de imagens de satélites diagnosticar e mapear o uso e ocupação do solo de atividades econômicas

ao longo da comunidade de estudada, após vistorias e pesquisas de campo.

- Identificar nas metodologias abordadas de avaliação de impactos ambientais na área de formas de

abordagens ou não de mecanismo que incorpore a análise de justiça ambiental para a tomada de decisão.

- Estabelecer uma matriz de relações entre as atividades econômicas / impactos ambientais / mecanismos

para o suporte da equidade social, justiça ambiental e o combate ao racismo ambiental.
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